
(poder Legislativo de Serranópolis do Iguaçu
Estado do Paraná

Rua Marechal Artur da Costa e Silva, n.° 469, Bairro Jardinópolis 
CNPJ: 01.620.534/0001-83 - CEP: 85885-000 
Fone: (45) 3236-1238 / 3236-1087 / 3236-1432 

e-mail: camaraserranopolis@hotmail.com

EXTRATO DE ADITIVO N.° 002/2019 AO CONTRATO N.° 004/2017 (CMSI) - Processo 
Licitatório n.° 002/2017 - Pregão Presencial n.° 001/2017).

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n.° 01.620.534/0001-83, com sede 
a Rua Marechal Arthur da Costa e Silva, 469, Bairro Jardinópolis, Serranópolis do Iguaçu - 
Pr.

CONTRATADO: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO DE
SERVIÇOS, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 00.165.960/0001- 
01.

OBJETO: Fornecimento de licença de uso permanente de “Sistema Informatizado 
Específico para Gestão Pública com a contratação de empresa especializada em sistema 
de informática, com acesso multiusuários, em banco de dados único, contemplando no 
mínimo: instalação, configuração, implantação, conversão e migração de dados, 
treinamento/capacitação e serviços de manutenção mensal para alterações legais, 
corretivas e evolutivas no sistema, atendimento e suporte técnico sempre que solicitado e 
documentação”, a fim de atender a demanda da Câmara Municipal de Serranópolis do 
Iguaçu.

VALOR TOTAL: R$ 1.059,94 (um mil cinquenta e nove reais e noventa e quatro 
centavos) mensais, em um período de 12 (doze) meses, perfazendo um valor total de R$ 
12.719,28 (doze mil setecentos e dezenove reais e vinte e oito centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 de setembro de 2019 a 31 de agosto de 2020.

SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU - PR, 19 de agosto de 2019.
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DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU -  PR

De acordo com a Lei Municipal n" 905, de 22 de agosto de 2011, alterada pela Lei Municipal n° 1210, de 24 de junho de 2014.
SEGUNDA-FEIRA, 19 DE AGOSTO DE 2019 EDIÇÃO N°: 1770 -  ANO: VIII 5 Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2019

Lista de entidades participantes deste chamamento

Entidade CNPJ
ACIASI -  Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de Serranópolis do Iguaçu 03.211.849/0001-00

Serranópolis do Iguaçu, 19 de agosto de 2019.

EXTRATO DE ADITIVO N.° 002/2019 AO CONTRATO N.° 004/2017 (CMSI) - Processo Licitatório n.° 002/2017 - Pregão Presencial n.° 001/2017).

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n.° 
01.620.534/0001-83, com sede a Rua Marechal Arthur da Costa e Silva, 469, Bairro Jardinópolis, Serranópolis do Iguaçu -Pr.

CONTRATADO: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO DE SERVIÇOS, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 
00.165.960/0001-01.

OBJETO: Fornecimento de licença de uso permanente de “Sistema Informatizado Específico para Gestão Pública com a contratação de empresa 
especializada em sistema de informática, com acesso multiusuários, em banco de dados único, contemplando no mínimo: instalação, configuração, 
implantação, conversão e migração de dados, treinamento/capacitação e serviços de manutenção mensal para alterações legais, corretivas e 
evolutivas no sistema, atendimento e suporte técnico sempre que solicitado e documentação", a fim de atender a demanda da Câmara Municipal de 
Serranópolis do Iguaçu.
VALOR TOTAL: R$ 1.059,94 (um mil cinquenta e nove reais e noventa e quatro centavos) mensais, em um periodo de 12 (doze) meses, perfazendo 
um valor total de R$ 12.719,28 (doze mil setecentos e dezenove reais e vinte e oito centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 de setembro de 2019 a 31 de agosto de 2020.

SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU - PR, 19 de agosto de 2019.

PORTARIA N° 782/2019
19/08/2019

CONCEDE AJUDA DE CUSTO

0  PREFEITO MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1o - Fica concedido ajuda de custo ao servidor municipal abaixo denominado, com base na Lei Municipal n° 12/05, renumerada para Lei 
n° 421, de 15 de março de 2005, alterada pela Lei Municipal n° 599, de 17 de outubro de 2007, que dispõe sobre o pagamento de diárias:

§Primeiro -  Servidor JAMIR ANTONIO RUGERI, brasileiro, portador do RG n° 6.181.174-5/SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° 019.802.819- 
98, ocupante do cargo efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

§Segundo -  Transporte de pacientes para tratamentos, consultas, exames, etc., na cidade de Cascavel -  Pr., pelo seguinte período:
1 -  19 de agosto de 2019, total de 01 (uma) ajuda de custo, no valor unitário de 0,85 UFM, totalizando R$ 37,40 (trinta e sete reais e quarenta 

centavos).
II - Meio de Transporte: Veículo Oficial, placa BAI-5229.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 19 de agosto de 2019.

IVO ROBERTI
Prefeito Municipal

MAURO CARLING
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

ICPBrasil
Arquivo Assinado Digitalmente por:

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e prefeitura municipal de serranópolis do iguaçu.
Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória A Prefeitura da garantia da autenticidade deste documento,

2200-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasil desde que visualizado através dewww.serranopolis.pr.Eov.br no
link Diário Oficial.
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Poder Legislativo de SerranópoCis do Iguaçu
Estado do Paraná

Rua Marechal Artur da Costa e Silva, n.° 469, Bairro Jardinópolis 
CNPJ: 01.620.534/0001-83 - CEP: 85885-000 
Fone: (45) 3236-1238 / 3236-1087 / 3236-1432 

e-mail: camaraserranopolis@hotmail.com

Ofício n.° 57/2019.

Serranópolis do Iguaçu, 09 de agosto de 2019.

Assunto: Renovação de Contrato para fornecimento de licença de uso 
permanente de Sistema Informatizado.

Prezado Senhor,

Eu, Josiane Kochhann, CPF n° 044.585.659-90, Presidente da Câmara 

Municipal de Serranópolis do Iguaçu, situado a Rua Marechal Arthur da Costa e 

Silva, 469, bairro Jardinópolis, na cidade de Serranópolis do Iguaçu, Estado do 

Paraná. Venho, pelo presente, solicitar renovação do contrato de Fornecimento 

de licença de uso permanente de “Sistema Informatizado Específico para 

Gestão Pública com a contratação de empresa especializada em sistema de 

informática, com acesso multiusuários, em banco de dados único, 

contemplando no mínimo: instalação, configuração, implantação, conversão e 

migração de dados, treinamento/capacitação e serviços de manutenção mensal 

para alterações legais, corretivas e evolutivas no sistema, atendimento e 

suporte técnico sempre que solicitado e documentação", a fim de atender a 

demanda da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, o valor acumulado 

nos últimos 12 meses de acordo com o índice INPC/IBGE é de 3,1602%, 

perfazendo o valor mensal de R$ 12.719,28 (doze mil setecentos e dezenove 

reais e vinte e oito centavos).

Aguardamos,

K-
Josiane Kochhann

residente em Exercício

Excelentíssimo Senhor: 
SILVIO LUÍS STROZZI
Diretor Geral 
Governança Brasil S/A

mailto:camaraserranopolis@hotmail.com


09/08/2019 INPC

Área Cultural Área Técnica

Página Principal

ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR - INPC
(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) - IBGE

O que compõe o INPC/IBGE:

O INPC/IBGE foi criado inicialmente com o objetivo de orientar os reajustes de salários dos trabalhadores.

O Sistema Nacional de Preços ao Consumidor - SNIPC efetua a produção contínua e sistemática de índices de preços ao consumidor tendo como unidade de coleta 

estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços, concessionária de serviços públicos e domicílios (para levantamento de aluguel e condomínio). A população-objetivo do 

INPC abrange as famílias com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (hum) e 5 (cinco) salários-mínimos (aproximadamente 50% das famílias brasileiras), cujo chefe é 

assalariado em sua ocupação principal e residente nas áreas urbanas das regiões, qualquer que seja a fonte de rendimentos, e demais residentes nas áreas urbanas das regiões 

metropolitanas abrangidas.

Abrangência geográfica: Regiões metropolitanas de Belém, Fortaleza, Recife, Salvador, Belo Horizonte, Rio de Janeiro, São Paulo, Curitiba e Porto Alegre, Brasília e município de 

Goiânia.

Calculado pelo IBGE entre os dias 1o e 30 de cada mês, compõe-se do cruzamento de dois parâmetros: a pesquisa de preços nas onze regiões de maior produção econômica, 

cruzada com a Pesquisa de Orçamento Familiar (POF).

Janeiro/2012 - Alterações Significativas: A partir de janeiro/2012 o INPC passou a ser calculado com base nos valores de despesa obtidos na Pesquisa de Orçamentos Familiares - 

POF 2008-2009. A POF é realizada a cada cinco anos pelo IBGE em todo o território brasileiro o que permite atualizar os pesos (participação relativa do valor da despesa de um item 

consumido em relação à despesa total) dos produtos e serviços nos orçamentos das famílias. De julho de 2006 à dezembro de 2011 a base dos índices de preços ao consumidor era 

a POF de 2002-2003.

Outra mudança importante: Até 31.12.2011 eram consideradas no cálculo as famílias com rendimento de 1 à 6 salários mínimos. A partir de 01.01.2012 isso diminuiu (de 1 à 5 

salários mínimos) em função da elevação real da renda do brasileiro evitando, assim, desvirtuação da faixa salarial.

Verifique na tabela abaixo as alterações ocorridas:

PESO DOS GRUPOS DE PRODUTOS E SERVIÇOS

Tipo de Gasto
Peso %  do Gasto Peso % do Gasto

(até 31.12.2011) (a partir de 01.01.2012)

Alimentação e bebidas 30,67 28,27

Transportes 16,14 17,30

Habitação 16,10 16,87

Saúde e cuidados pessoais 9,01 9,67

Despesas pessoais 7,16 6,90

Vestuário 8,36 8,15

Comunicação 4,56 2,78

Artigos de residência 4,82 5,64

Educação 3,18 4,42

Total 100,00 100,00

INPC/IBGE mede a variação dos custos dos gastos conforme acima descrito no período do primeiro ao último dia de cada mês de referência e no período compreendido entre 

instituto divulga as variações.

Para você visualizar a série histórica de 1979 à 1989 ==>

Mês/ano
fndice do mês 

(em %)

índice acumulado 

no ano (em %)

índice acumulado 

nos últimos 12 

meses 

(em %)

Número índice 

acumulado a partir 

de Jan/93

Jul/2019 0,10 2,5651 3,1602 1.385,0530

Jun/2019 0,01 2,4526 3,3148 1.383,6693

O
referido
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Abr/2019 0,60 2,2890 5,0747 1.381,4588

Mar/2019 0,77 1,6789 4,6674 1.373,2195

Fev/2019 0,54 0,9019 3,9403 1.362,7265

Jan/2019 0,36 0,3600 3,5681 1.355,4073

Dez/2018 0,14 3,4340 3,4340 1.350,5453

Nov/2018 -0,25 3,2893 3,5579 1.348,6572

Out/2018 0,40 3,5482 4,0043 1.352,0373

Set/2018 0,30 3,1357 3,9732 1.346,6507

Ago/2018 0,00 2,8272 3,6415 1.342,6228

Jul/2018 0,25 2,8272 3,6104 1.342,6228

Jun/2018 1,43 2,5708 3,5277 1.339,2746

Mai/2018 0,43 1,1247 1,7620 1.320,3930

Abr/2018 0,21 0,6917 1,6910 1.314,7396

Mar/2018 0,07 0,4807 1,5591 1.311,9844

Fev/2018 0,18 0,4104 1,8128 1.311,0667

Jan/2018 0,23 0,2300 1,8738 1.308,7110

Dez/2017 0,26 2,0669 2,0669 1.305,7079

Nov/2017 0,18 1,8022 1,9448 1.302,3219

Out/2017 0,37 1,6193 1,8328 1.299,9819

Set/2017 -0,02 1,2447 1,6299 1295,1897

Ago/2017 -0,03 1,2650 1,7316 1.295,4488

Jul/2017 0,17 1,2954 2,0776 1295,8376

Jun/2017 -0,30 1,1235 2,5565 1293,6385

Mai/2017 0,36 1,4277 3,3486 1.297,5311

Abr/2017 0,08 1,0639 3,9870 1292,8767

Mar/2017 0,32 0,9831 4,5689 1291,8432

Fev/2017 0,24 0,6610 4,6940 1287,7225

Jan/2017 0,42 0,4200 5,4355 1.284,6394

Dez/2016 0,14 6,5800 6,5800 1279,2665

Nov/2016 0,07 6,4310 7,3888 1277,4780

Out/2016 0,17 6,3565 8,5049 1.276,5844

Set/2016 0,08 6,1760 9,1548 1274,4179

Ago/2016 0,31 6,0911 9,6238 1273,3991

Jul/2016 0,64 5,7633 9,5582 1269,4638

Jun/2016 0,47 5,0907 9,4929 1261,3909

Mai/2016 0,98 4,5991 9,8199 1255,4901

Abr/2016 0,64 3,5840 9,8307 1243,3057

Mar/2016 0,44 2,9252 9,9071 1235,3991

Fev/2016 0,95 2,4743 11,0780 1229,9872

Jan/2016 1,51 1,5100 11,3091 1218,4122

Dez/2015 0,90 11,2762 11,2762 1200,2879

Nov/2015 1,11 10,2836 10,9674 1.189,5817

Out/2015 0,77 9,0729 10,3308 1.176,5223

Set/2015 0,51 8,2395 9,9038 1.167,5323

Ago/2015 0,25 7,6902 9,8820 1.161,6081

Jul/2015 0,58 7,4217 9,8052 1,158,7113

Jun/2015 0,77 6,8022 9,3140 1.152,0295
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Mai/2015 0,99 5,9861 8,7607 1.143,2267

Abr/2015 0,71 4,9472 8,3407 1.132,0197

Mar/2015 1,51 4,2073 8,4160 1.124,0390

Fev/2015 1,16 2,6572 7,6791 1.107,3185

Jan/2015 1,48 1,4800 7,1256 1.094,6209

Dez/2014 0,62 6,2283 6,2283 1.078,6568

Nov/2014 0,53 5,5737 6,3338 1.072,0103

Out/2014 0,38 5,0171 6,3444 1.066,3586

Set/2014 0,49 4,6196 6,5881 1.062,3218

Ago/2014 0,18 4,1094 6,3547 1.057,1418

Jul/2014 0,13 3,9224 6,3335 1.055,2424

Jun/2014 0,26 3,7874 6,0574 1.053,8724

Mai/2014 0,60 3,5183 6,0786 1.051,1394

Abr/2014 0,78 2,9009 5,8149 1.044,8702

Mar/2014 0,82 2,1045 5,6154 1.036,7833

Fev/2014 0,64 1,2740 5,3850 1.028,3508

Jan/2014 0,63 0,6300 5,2593 1.021,8112

Dez/2013 0,72 5,5627 5,5627 1.015,4141

Nov/2013 0,54 4,8080 5,5836 1.008,1554

Out/2013 0,61 4,2451 5,5836 1.002,7406

Set/2013 0,27 3,6131 5,6886 996,6609

Ago/2013 0,16 3,3341 6,0680 993,9772

Jul/2013 -0,13 3,1690 6,3751 992,3894

Jun/2013 0,28 3,3033 6,9716 993,6812

Mai/2013 0,35 3,0149 6,9503 990,9066

Abr/2013 0,59 2,6556 7,1634 987,4505

Mar/2013 0,60 2,0535 7,2167 981,6588

Fev/2013 0,52 1,4448 6,7691 975,8039

Jan/2013 0,92 0,9200 6,6310 970,7560

Dez/2012 0,74 6,1978 6,1978 961,9064

Nov/2012 0,54 5,4177 5,9553 954,8406

Out/2012 0,71 4,8514 5,9868 949,7122

Set/2012 0,63 4,1123 5,5765 943,0168

Ago/2012 0,45 3,4605 5,3877 937,1130

Jul/2012 0,43 2,9970 5,3562 932,9149

Jun/2012 0,26 2,5560 4,9051 928,9205

Mai/2012 0,55 2,2901 4,8632 926,5116

Abr/2012 0,64 1,7305 4,8841 921,4436

Mar/2012 0,18 1,0836 4,9674 915,5838

Fev/2012 0,39 0,9020 5,4704 913,9388

Jan/2012 0,51 0,5100 5,6279 910,3883

Dez/2011 0,51 6,0799 6,0799 905,7689

Nov/2011 0,57 5,5416 6,1749 901,1729

Out/2011 0,32 4,9435 6,6605 896,0653

Set/2011 0,45 4,6087 7,2984 893,2070

Ago/2011 0,42 4,1401 7,3946 889,2056

Jul/2011 0,00 3,7045 6,8705 885,4866

Jun/2011 0,22 3,7045 6,7957 885,4866

Mai/2011 0,57 3,4769 6,4441 883,5428
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Abr/2011 0,72 2,8904 6,2959 878,5351

Mar/2011 0.66 2,1549 6,3065 872,2549

Fev/2011 0,54 1,4851 6,3593 866,5358

Jan/2011 0,94 0,9400 6,5285 861,8816

Dez/2010 0,60 6,4652 6,4652 853,8553

Nov/2010 1,03 5,8302 6,0842 848,7628

Out/2010 0,92 4,7513 5,3912 840,1097

Set/2010 0,54 3,7963 4,6810 832,4510

Ago/2010 -0,07 3,2389 4,2854 827,9800

Jul/2010 -0,07 3,3112 4,4420 828,5600

Jun/2010 -0,11 3,3836 4,7555 829,1404

Mai/2010 0,43 3,4974 5,3113 830,0535

Abr/2010 0,73 3,0543 5,4896 826,4995

Mar/2010 0,71 2,3074 5,3011 820,5098

Fev/2010 0,70 1,5861 4,7677 814,7252

Jan/2010 0,88 0,8800 4,3620 809,0618

Dez/2009 0,24 4,1137 4,1137 802,0042

Nov/2009 0,37 3,8645 4,1657 800,0840

Out/2009 0,24 3,4816 4,1761 797,1346

Set/2009 0,16 3,2338 4,4462 795,2260

Ago/2009 0,08 3,0690 4,4359 793,9557

Jul/2009 0,23 2,9866 4,5715 793,3210

Jun/2009 0,42 2,7502 4,9367 791,5006

Mai/2009 0,60 2,3205 5,4487 788,1902

Abr/2009 0,55 1,7102 5,8261 783,4893

Mar/2009 0,20 1,1539 5,9208 779,2036

Fev/2009 0,31 0,9519 6,2485 777,6483

Jan/2009 0,64 0,6400 6,4286 775,2451

Dez/2008 0,29 6,4814 6,4814 770,3151

Nov/2008 0,38 6,1735 7,2034 768,0876

Out/2008 0,50 5,7716 7,2568 765,1799

Set/2008 0,15 5,2454 7,0434 761,3731

Ago/2008 0,21 5,0878 7,1503 760,2327

Jul/2008 0,58 4,8675 7,5566 758,6396

Jun/2008 0,91 4,2628 7,2785 754,2646

Mai/2008 0,96 3,3225 6,6406 747,4627

Abr/2008 0,54 2,3401 5,9012 740,3553

Mar/2008 0,51 1,6893 5,5013 735,6472

Fev/2008 0,48 1,1733 5,4279 731,9145

Jan/2008 0,69 0,6900 5,3649 728,4181

Dez/2007 0,97 5,1556 5,1556 723,4265

Nov/2007 0,43 4,1454 4,7911 716,4767

Out/2007 0,30 3,6996 4.7808 713,4091

Set/2007 0,25 3,3893 4,9164 711,2752

Ago/2007 0,59 3,1316 4,8224 709,5015

Jul/2007 0,32 2,5267 4,1867 705,3400

Jun/2007 0,31 2,1996 3,9685 703,0899

Mai/2007 0,26 1,8837 3,5747 700,9171

Abr/2007 0,26 1,6195 3,4404 699,0995
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Mar/2007 0,44 1,3560 3,2959 697,2866

Fev/2007 0,42 0,9120 3,1212 694,2319

Jan/2007 0,49 0,4900 2,9261 691,3284

De2/2006 0,62 2,8134 2,8134 687,9575

Nov/2006 0,42 2,1799 2,5886 683,7184

Out/2006 0,43 1,7525 2,7112 680,8588

Set/2006 0,16 1,3169 2,8646 677,9436

Ago/2006 -0,02 1,1550 2,8543 676,8607

Jul/2006 0,11 1,1753 2,8749 676,9961

Jun/2006 -0,07 1,0641 2,7927 676,2522

Mai/2006 0,13 1,1349 2,7516 676,7259

Abri/2006 0,12 1,0036 3,3365 675,8473

Mar/2006 0,27 0,8825 4,1519 675,0372

Fev/2006 0,23 0,6109 4,6297 673,2196

Jan/2006 0,38 0,3800 4,8489 671,6747

Dez/2005 0,40 5,0474 5,0474 669,1320

Nov/2005 0,54 4,6288 5,5286 666,4661

Out/2005 0,58 4,0669 5,4237 662,8865

Set/2005 0,15 3,4668 4,9939 659,0640

Ago/2005 0,00 3,3118 5,0149 658,0769

Jul/2005 0,03 3,3118 5,5400 658,0769

Jun/2005 -0,11 3,2808 6,2785 657,8795

Mai/2005 0,70 3,3946 6,9276 658,6040

Abri/2005 0,91 2,6758 6,6090 654,0258

Mar/2005 0,73 1,7499 6,0808 648,1278

Fev/2005 0,44 1,0125 5,9123 643,4308

Jan/2005 0,57 0,5700 5,8595 640,6121

Dez/2004 0,86 6,1332 6,1332 636,9813

Nov/2004 0,44 5,2283 5,7965 631,5500

Out/2004 0,17 4,7673 5,7228 628,7833

Set/2004 0,17 4,5895 5,9549 627,7162

Ago/2004 0,50 4,4120 6,6425 626,6509

Jul/2004 0,73 3,8925 6,3029 623,5332

Jun/2004 0,50 3,1396 5,5748 619,0144

Mai/2004 0,40 2,6265 4,9865 615,9347

Abri/2004 0,41 2,2176 5,6034 613,4808

Mar/2004 0,57 1,8002 6,6236 610,9758

Fev/2004 0,39 1,2232 7,4718 607,5130

Jan/2004 0,83 0,8300 8,6172 605,1529

Dez/2003 0,54 10,3839 10,3839 600,1715

Nov/2003 0,37 9,7910 12,7554 596,9480

Out/2003 0,39 9,3863 16,1480 594,7474

Set/2003 0,82 8,9613 17,5133 592,4369

Ago/2003 0,18 8,0751 17,5249 587,6184

Jul/2003 0,04 7,8809 18,3227 586,5626

Jun/2003 -0,06 7,8378 19,6355 586,3281

Mai/2003 0,99 7,9025 20,4375 586,6801

Abr/2003 1,38 6,8448 19,3642 580,9289

Mar/2003 1,37 5,3904 18,5401 573,0212
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Fev/2003 1.46 3,9661 17,6630 565,2769

Jan/2003 2,47 2,4700 16,3294 557,1426

Continuação abaixo (tabela simplificada...)

(índices percentuais)

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ ACUMULADO

1990 68,19 73,99 82,18 14,67 7,31 11,64 12,62 12,18 14,26 14,43 16,92 19,14 1.585,18%

1991 20,95 20,20 11,79 5,01 6,68 10,83 12,14 15,62 15,62 21,08 26,48 24,15 475,11%

1992 25,92 24,48 21,62 20,84 24,50 20,85 22,08 22,38 23,98 26,07 22,89 25,58 1.149,05%

1993 28,77 24,79 27,58 28,37 26,78 30,37 31,01 33,34 35,63 34,12 36,00 37,73 2.489,11%

1994 41,32 40,57 43,08 42,86 42,73 48,24 7,75 1,85 1,40 2,82 2,96 1,70 929,32%

1995 1,44 1,01 1,62 2,49 2,10 2,18 2,46 1,02 1,17 1,40 1,51 1,65 21,98%

1996 1,46 0,71 0,29 0,93 1,28 1,33 1,20 0,50 0,02 0,38 0,34 0,33 9,12%

1997 0,81 0,45 0,68 0,60 0,11 0,35 0,18 -0,03 0,10 0,29 0,15 0,57 4,34%

1998 0,85 0,54 0,49 0,45 0,72 0,15 -0,28 -0,49 -0,31 0,11 -0,18 0,42 2,49%

1999 0,65 1,29 1,28 0,47 0,05 0,07 0,74 0,55 0,39 0,96 0,94 0,74 8,43%

2000 0,61 0,05 0,13 0,09 -0,05 0,30 1,39 1,21 0,43 0,16 0,29 0,55 5,27%

2001 0,77 0,49 0,48 0,84 0,57 0,60 1,11 0,79 0,44 0,94 1,29 0,74 9,44%

2002 1,07 0,31 0,62 0,68 0,09 0,61 1,15 0,86 0,83 1,57 3,39 2,70 14,74%

2003 2,47 1,46 1,37 1,38 0,99 -0,06 0,04 0,18 0,82 0,39 0,37 0,54 10,38%

2004 0,83 0,39 0,57 0,41 0,40 0,50 0,73 0,50 0,17 0,17 0,44 0,86 6,13%

2005 0,57 0,44 0,73 0,91 0,70 -0,11 0,03 0,00 0,15 0,58 0,54 0,40 5,05%

2006 0,38 0,23 0,27 0,12 0,13 -0,07 0,11 -0,02 0,16 0,43 0,42 0,62 2,81%

2007 0,49 0,42 0,44 0,26 0,26 0,31 0,32 0,59 0,25 0,30 0,43 0,97 5,15%

2008 0,69 0,48 0,51 0,64 0,96 0,91 0,58 0,21 0,15 0,50 0,38 0,29 6,48%

2009 0,64 0,31 0,20 0,55 0,60 0,42 0,23 0,08 0,16 0,24 0,37 0,24 4,11%

2010 0,88 0,70 0,71 0,73 0,43 -0,11 -0,07 -0,07 0,54 0,92 1,03 0,60 6,46%

2011 0,94 0,54 0,66 0,72 0,57 0,22 0,00 0,42 0,45 0,32 0,57 0,51 6,07%

2012 0,51 0,39 0,18 0,64 0,55 0,26 0,43 0,45 0,63 0,71 0,54 0,74 6,19%

2013 0,92 0,52 0,60 0,59 0,35 0,28 -0,13 0,16 0,27 0,61 0,54 0,72 5,56%

2014 0,63 0,64 0,82 0,78 0,60 0,26 0,13 0,18 0,49 0,38 0,53 0,62 6,22%

2015 1,48 1,16 1,51 0,71 0,99 0,77 0,58 0,25 0,51 0,77 1,11 0,90 11,27%

2016 1,51 0,95 0,44 0,64 0,98 0,47 0,64 0,31 0,08 0,17 0,07 0,14 6,58%

2017 0,42 0,24 0,32 0,08 0,36 -0,30 0,17 -0,03 -0,02 0,37 0,18 0,26 2,06%

2018 0,23 0,18 0,07 0,21 0,43 1,43 0,25 0,00 0,30 0,40 -0,25 0,14 3,43%

2019 0,36 0,54 0,77 0,60 0,15 0,01 0,10 - - - - - 2,55%

FONTES: © G E  e Base de Dados do Portal Brasil® .

FALE CONOSCO ==> CLIQUE AQUI
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2o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 004/2017 - CMSI

(Processo Licitatório n.° 002/22017, Pregão Presencial n.° 001/2017).

Que entre si fazem de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CPNJ sob n° 01.620.534/0001-83, estabelecido com sede administrativa à Rua 

Marechal Artur da Costa e Silva, n° 469, bairro Jardinópolis, na cidade de 

Serranópolis do Iguaçu, estado do Paraná, neste ato representado pela, Senhora 

Josiane Kochhann, e, GOVERNANÇABRASIL S/A -  TECNOLOGIA E GESTÃO 

EM SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 

00.165.960.0001-01, neste ato representada pelo Senhor Silvio Luís Strozzi, 

portador do CPF n° 488.200.089-04, que na, melhor forma de direito, decidem 

aditivar o CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 004/2017.

OBJETIVO:

Fornecimento de licença de uso permanente de “Sistema Informatizado 

Específico para Gestão Pública com a contratação de empresa especializada em 

sistema de informática, com acesso multiusuários, em banco de dados único, 

contemplando no mínimo: instalação, configuração, implantação, conversão e 

migração de dados, treinamento/capacitação e serviços de manutenção mensal para 

alterações legais, corretivas e evolutivas no sistema, atendimento e suporte técnico 

sempre que solicitado e documentação”, a fim de atender a demanda da Câmara 

Municipal de Serranópolis do Iguaçu.

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Fica alterada a cláusula sexta, do prazo, que passa ter inicio em 01 de

setembro de 2019.
I
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CLÁUSULA SEGUNDA:

Fica alterada a clausula sexta, do valor, que corrigido pelo índice INPC/IBGE 

nos últimos 12 meses, correspondente a 3,1602%, passando a ser o valor total de 

R$12.719,28 (doze mil, setecentos e dezenove reais e vinte e oito centavos).

CLAUSULA TERCEIRA:

Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Original.

E por estarem de pleno e mútuo acordo, assinam o presente Termo Aditivo, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam os efeitos legais.

Serranópolis do Iguaçu, 19 de agosto de 2019

Câmara Municipal de Serr. do Iguaçu

H-

SILVIO LUIS STROZZI

Diretor Geral 

Governança Brasil S/A.

TESTEMUNHAS:

Cleucir Francisco Dalbosco
bcujrúj (jqflMOô
Josiane Cappellari

CPF:008.056.579-40CPF:886.432.209-49
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Contrato n.° 004/2017.

Processo Licitatório n.° 002/2017 

Pregão Presencial n.° 001/2017

Os infrafirmados, de um lado o CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU.

com endereço na Rua Marechal Arthur da Costa e Silva, n.° 469, Bairro Jardinópolis, Serranópolis do 

Iguaçu - PR, inscrita no CNPJ sob o n°. 01.620.534/0001-83, representada pelo Presidente Sr. Nilson 

Mario Konig, brasileiro, agente político, casado, portador da Cédula de Identidade RG. n.° 4.163.925-3 

SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n.° 577.215.309-97, residente neste município de Serranópolis do 

Iguaçu -  PR, a seguir denominado de CONTRATANTE; e de outro lado a empresa GOVERNANÇA 

BRASIL S/A TECNOLOGIA e GESTÃO DE SERVIÇOS, com sede na Rua João Pessoa, n° 1183, bairro 

Velha, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob n° 00.165.960/0001-01, 

neste ato representado pelo Sr. Silvio Luiz Strozzi, brasileiro, casado, natural de Erechim - RS, portador 

da Cédula de Identidade RG. N.° 3.251.574-6 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n.° 488.200.089-04, 

residente no município de Maringá - PR a seguir denominado de CONTRATADA, acordam e ajustam 

firmar o presente Contrato, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02, da Lei n° 8.666/93 e legislação 

pertinente, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial n.° 001/2017, pelos termos da 

proposta da Contratada e pelas Cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto Contratação de empresa especializada para o fornecimento 

de licença de uso com prazo determinado de sistema de informática de gestão pública integrada, 

contendo os seguintes módulos: Atendimento ao Tribunal de Contas - PR; Contabilidade Pública; 

Gerenciamento do Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentárias; Gerenciamento Lei Responsabilidade 

Fiscal; Patrimônio; Portal da Transparência; Recursos Humanos; Tesouraria. Serviço de implantação do 

sistema de gestão pública integrada e conversão da base de dados pré-existentes, inclusive os dados 

dos módulos: contabilidade pública, tesouraria, patrimônio, recursos humanos e gerenciamento do Plano 

Plurianual e Diretrizes orçamentárias do ano de 2003 até 2017; Serviços de treinamento e capacitação 

para os usuários dos diversos módulos do sistema de gestão pública integrada, constantes no Lote 1 do 

Edital do Pregão Presencial n° 001/2017.

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às condições expressas no Edital do Pregão 

Presencial n° 001/2017, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VALOR CONTRATUAL: l i
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Pela prestação dos serviços do objeto desta licitação, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, em 12 (doze) parcelas mensais, totalizando o valor de R$11.900,00 (onze mil e 

novecentos).

Parágrafo Primeiro - No valor estão incluídas todas as despesas necessárias para a execução 

do objeto deste Contrato, incluindo encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social, tributária e 

outras, bem como impostos, taxas, tributos incidentes ou que venham a incidir sobre a totalidade dos 

serviços deste Contrato.

Parágrafo Segundo - A Contratada deverá entregar o objeto, conforme solicitação, na sede da 

Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu. Tendo como prazo 20 (vinte) dias úteis para 

implantação/conversão do sistema e treinamento/capacitação dos funcionários da base 2017 e 60 dias 

para os demais anos conforme edital.

CLÁUSULA TERCEIRA -  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão atendidas à conta da dotação:

01.01.001.01.031.001.2001.3.3.90.39.00.0000 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA. Subgrupo:

3.3.90.39.08.00 - MANUTENÇÃO DE SOFTWARES;

CLÁUSULA QUARTA -  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

O pagamento da manutenção e atualização dos sistemas de gestão pública integrada, serão 

realizados mensalmente. Sendo que todos os pagamentos serão efetuados até o dia 10 (dez) do mês 

subsequente ao serviço executado e apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica. O faturamento 

deverá ser apresentado por item, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de 

apresentação:

a) nota fiscal, com o nome do serviço fornecido, número da licitação, item e outros, sem rasura 

e/ou entrelinhas e devidamente certificada pela contratante;

b) boleto bancário corresponde a nota fiscal emitida; .
r

c) deverá acompanhar a Fatura/Nota Fiscal, a CND da Receita Federal, CRF do FGTS e 

Municipal.

d) para serviços técnicos eventuais deverá ser emitido documento específico e detalhado com 

os serviços executados e previamente autorizado sua execução pelo solicitante da Câmara, para posterior 

emissão de nota fiscal e respectivo boleto bancário.

Parágrafo Primeiro - Não gerará direito a reajuste e atualização monetária o atraso imputável à

Parágrafo Segundo -  O pagamento será efetuado através de pagamento de boleto bancário 

e/ou transferência bancária em conta corrente da empresa contratada.

Parágrafo Terceiro -  O pagamento de faturas em atraso, acarretará a cobrança de encargos 

financeiros, de acordo com o que permite a Legislação em vigor.

CONTRATADA.
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I - O valor referente aos encargos financeiros, acrescido de multa de 2% (dois por cento), mais 

juros de 5% (cinco por cento) por mês de atraso, será faturado juntamente com os valores do mês 

subsequente, destacando como encargos financeiros, referentes à duplicatas em atraso.

II - Além dos encargos financeiros, também serão cobrados na fatura seguinte, quando for o 

caso, os valores referentes a outras despesas eventuais de cobrança, tais como as bancárias, 

cartorárias e outras que venham a incidir.

III - A falta de pagamento de 03 (três) faturas vencidas e respectivos encargos financeiros, 

implicará na suspensão da atualização. Se a CONTRATANTE der causa à rescisão nos termos deste 

sub-item, deverá pagar à CONTRATADA multa no valor correspondente a 06 (seis) meses de encargos, 

calculados na base do valor em vigor na data da rescisão, sem prejuízo do débito que ocasionou a 

mesma.

CLÁUSULA QUINTA -  CRITÉRIO DE REAJUSTE:

O reajustamento de preço somente será autorizado com a devida comprovação da elevação 

dos custos, através de planilhas a serem apresentadas pela Contratada, para restabelecer o equilíbrio 

econômico financeiro entre as parte caso haja demora excessiva pela parte Contratante a ponto de 

comprometer o equilíbrio financeiro do contrato.

CLÁUSULA SEXTA -  PRAZOS:

O prazo de execução do Contrato será de 12 meses, tendo início em 01 de setembro de 2017 

e o prazo de vigência será idêntico, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e 

oito) meses após o início da vigência do contrato, conforme rege o art.57, IV da Lei 8666/93.

O preço global ficará irreajustável pelo período de 12 (doze) meses e após este período, 

contados da data de assinatura do contrato, casa haja prorrogação, o preço dos serviços poderá ser 

reajustado utilizando o índice INPC/IBGE.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Dar a CONTRATADA condições necessárias à regular execução do Contrato;

b) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser 

solicitados pelos empregados dos fornecedores;

c) lmpedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto, desde que cumpridas todas as

exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

e)Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza
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a) Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento da(s) mercadoria(s), tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e 

contribuições, indenizações, vale-refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas 

e exigidas pela legislação;

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) pessoa(s) 

que, na ausência do responsável, poderá substitui-lo;

d) Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes neste Edital de 

Pregão e em seus Anexos;

e) Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou 

subcontratações não autorizadas pela Contratante;

f) Ser responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do(s) serviço(s);

g) Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 

Contratante, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante 

o fornecimento do(s) serviço (s);

h) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, obrigando-se a 

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da prestação dos serviços;

i) Comunicar por escrito à Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu qualquer anormalidade 

de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

j) Entregar o objeto no prazo e formas ajustados;

k) Zelar e vigiar os equipamentos utilizados na prestação de serviços, isentando a Câmara por 

qualquer dano ou prejuízo (deterioração, furto, roubo, etc...) ocasionado pela prestação do serviço 

contratado.

CLÁUSULA OITAVA -  DA FISCALIZAÇÃO:
r

A verificação do objeto deste contrato será feita pelo Presidente da Comissão de Recebimento 

de Bens, o qual efetuará a conferência dos valores faturados e a constatação da adequação do objeto 

contratado às especificações constantes no processo que deu origem à nota de empenho, a Nota Fiscal, 

para que se proceda ao pagamento.

I- No desempenho de suas atividades é assegurado o direito de verificar a perfeita execução 

do presente ajuste em todos os termos e condições;

II- A fiscalização por parte da Câmara Municipal não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, 

as responsabilidades da empresa CONTRATADA em eventual falta que venha a cometer, mesmo que 

não indicada pela fiscalização.

(
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CLÁUSULA NONA -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:

0  fornecedor estará sujeito as seguintes penalidades:

a) pagamento de multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do Contrato 

ou o valor estimado de contratação, em se tratando, por dia e por descumprimento de obrigações fixadas 

no Edital e em seus Anexos, sendo que a multa tem de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, contados da comunicação pela Administração.

b) pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão:

1 - advertência;

II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total 

do objeto contratado. Esta penalidade deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias contados da 

notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto diretamente das quantias 

porventura devidas ao contratado;

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

c) impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, se:

I - deixar de assinar o Contrato;

II - ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão;

III - não mantiver a proposta, injustificadamente;

IV - comportar-se de modo inidôneo;

V - fizer declaração falsa;

VI - cometer fraude fiscal; e

VII - falhar ou fraudar na execução do Contrato.

d) Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

e) As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública poderá ser aplicado ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos 

a serem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Câmara Municipal de Serranópolis do 

Iguaçu, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1o, da Lei n° 8666/93, sobre o valor inicial contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  RESCISÃO

mailto:camaraserranopolis@hotmail.com


(poder Legislativo de SerranópoCis do Iguaçu
Estado do Paraná

Rua Marechal Artur da Costa e Silva, n.° 469, Bairro Jardinópolis 
CNPJ: 01.620.534/0001-83 - CEP: 85885-000 
Fone: (45) 3236-1238 / 3236-1087 / 3236-1432 

e-mail: camaraserranopolis@hotmail.com

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no 

artigo 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93, ou nas hipóteses previstas no Edital de Pregão.

Parágrafo Único -  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 

rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93. Os casos omissos da relação jurídica 

estabelecida serão resolvidos pela aplicação hermenêutica do Lei 10.520/02, da Lei n° 8.666/93 e 

princípios regentes da Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO:

Fica eleito o foro da Comarca de Medianeira, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si 

e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins de direito, na presença das 

testemunhas abaixo.

Serranópolis do Iguaçu -  Pr., em 10 de agosto de 2017.

^CONTRATANTE’: .Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu 

Nilson Mari(^Í<9nig -  Presidpnte
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CONTRATA0Á:$-------1 ̂ governança Brasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviços 

Silvio Luis’8trozzi - Diri tor Geral

Testemunhas:
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